
LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL

REGISTRO DE PREÇO 02/2022

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022.

A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público O RESULTADO do
Pregão Presencial 02/2022, DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CAMI-
NHONETE 4X2.PREVISTA para a dia: 10/03/2022–Horário: 08:00 horas
– onde a mesma foi declarada DESERTA. Porto Esperidião-MT, 11 de
Março de 2022 - RONEY BATISTA CARDOSO-PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 050/2022 (QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA
EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE COORDENADOR DE

COMUNICAÇÃO)

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 076/2017 “Dispõe sobre al-
teração dos artigos 11, 12 e 37, Criação e Transformação de Cargo
Comissionado, Ampliação de Vagas e Alteração do §2º do Art. 56 da
Lei Complementar nº024/2009, e das outras providências”; e Decreto
Municipal nº.023/2022).

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o Srº. EDUARDO BATISTA DO SANTOS, portador da
Cédula de Identidade nº 22779450 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº.
040.728.511-32, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR
DE COMUNICAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos ao dia 15/03/2022.

Artigo 3º - Revogando as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 21 de Março de 2021.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 / RATIFICAÇÃO DE

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Eugênio Pelachim, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, considerando a justificativa apresentada
pelo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, sobre a presente con-
tratação fulcrada no inc. IV do art. 24 da Lei 8.666/93, com a empresa F. O
RONDON EIRELI, portadora do CNPJ: Nº 30.066.789/0001-44 por apre-
sentar menor preço, totalizando o valor de R$ 65.650,12 (Sessenta e Cin-
co Mil Seiscentos e Cinquenta Reais e Doze Centavos). Visando a Con-
tratação emergencial de empresa para aquisição de pranchas de madeira
visando a manutenção das pontes nas comunidades rurais do Município
de Porto Estrela - MT, resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e
ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do supra-
citado diploma legal.

Porto Estrela – MT, 22 de março de 2022.

____________________________

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
I TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021

I TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE POR-
TO ESTRELA – MT E A EMPRESA FERRARI & FERRARI LTDA - EPP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA, Estado de Mato Grosso, cadastrada no CNPJ nº - 24.740.268/0001-28, com sede na Avenida
Jose Antonio de Faria nº 2.035, centro, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eugênio Pelachim, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG nº1323121 SSP/PR e CPF nº.: 424.930.999-15, residente e domiciliado à Av. Hitler Sansão, Centro, nesta cidade de Porto Estrela (MT),
neste ato denominado o CONTRATANTE e de outro lado a empresa FERRARI & FERRARI LTDA, CNPJ: 05.976.143/0001-57, com sede na Av. José
Antônio de Faria, s/nº, Centro, Cep 78.398-000, Porto Estrela – MT, através do seu proprietário o Srº Hemerson Vegas Ferrari, portador da cédula de
identidade RG nº07368739 SESP/MT e CPF nº 616.512.491-72, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, as partes acima qualificadas,
resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, regida sob a égide da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a concessão da REVISÃO sobre o valor do item nº
01,02,03 e 04 da Ata de Registro de Preços nº 030/2021, conforme Planilha de Custo e Formação de Preços constantes nos autos do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor dos itens deste Termo de Apostilamento, passarão a ser oferecidos da seguinte forma:

Item Unid. Descrição Valor Vigente (R$) Porcentagem de Reajuste (%) Valor Reajustado (R$)
1 LT Etanol R$ 5,50 -13,93 % R$ 4,73
2 LT Gasolina Comu. R$ 7,07 4,63 % R$ 7,39
3 LT Diesel S10 R$ 6,11 15,19 % R$ 6,59
4 LT Diesel Comum R$ 5,98 20,73 % R$ 7,21

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 030/2021, não alteradas pelo
presente Termo de Apostilamento.

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o presente Termo Apostilamento que doravante passa a fazer parte inte-
grante do Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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